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Fica denominada JOSt POLICARPO 
SABIONI a Rua 38,localizada no 
Loteame nto Campos de São Jo 
se . 

O Pr efeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Artigo 19 - Fica denominada JOSE POLICARPO 
SABIONI a Rua 38, que inicia no cruzamento da Rua 36, segue em sua exte~ 

sao e termina na esquina da Rua 42 , localizada no Loteamento Campos de São 
Jose. 

Artigo 29 - Esta l ei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revo~adas as disposi ções em contrã rio. 

12 de junho de 1991. 
Prefeitura Munici pal de São Jose dos Campo s , 

Pf9 ro Yves 
Prefe ft o Municipal 

\ 
Registrada n~ Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos doze dias do mês de junho do ano 
de mil nov ecentos e noventa e um . 

c;:;t;t: 
Divisão de Formali zação e Atos 
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